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COORDENADORI

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 2502056400100093301
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ba\ra/Verificar ; estorno d-os'meses-due a' consumidbra não realizou ’as manÚtençõePs, iiforma ainda q le
6 estorno depende do cancelamento que terá que ser realizado pela consumidorá.

A audiência LOGROU ÊXITO, pois tanto oCa) Consumidor(a) quanto o(s) Fornecedor(es) fizeram-se
presentes a esta audiência de conciliação.
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Neste ato, oCa) representante do Fornecedor apresentou os devidos esclarecimentos a respeito da
demanda apresentada pelo(a) Consumidor(a), ofertou ainda uma proposta de acordo aceita pelo(a)
Consumidor(a), bem como, realizou a juntada dos seguintes documentos: carta de preposto, defesa
administrativa, procuração, prontuario de atendimento e junta comercial.

Em caso de descumprimento do acórdo supra, o órgão procederá com a inclusão da reclamação no
Cadastro de Reclamações Fundamentadas como NAO ATENDIDA, além das possíveis sanções
administrativas previstas no Código Defesa do Consumidor e legislações correlatas.

Dito isto, e ACORDO FIRMADO entre as partes presentes a esta audiência de conciliação, encaminhc\
presente reclamação ao Setor Jurídico para análise, determinação e demais atos que entender
necessários.

Nada mais para constar no momento, vai assinado pelo(a) conciliador(a), pelo(a) consumidor(a) e pelo(s)
fornecedor(es),

Maracanaú, 31 de Março de 2025 .
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LUANA DE SOUZA RODRIGUES (Conciliador(a))

ALINE SILVA MENDES PALHANO (Consumidor(a))

TAMIRES TAVARES CHAVES(Preposto(a))

AMOR SAUDE MARACANAU LTDA (Fornecedor)


